
segunda-feira, 22 de dezembro de 2014  |  Ano I - Edição nº 00160 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 006

Prefeitura Municipal de Lapão
Lei

 
ESTADO DA BAHIA 

        P R E F E I T U R A   M U N I C I P A L   D E  L A P Ã O 
G A B I N E T E   DO   P R E F E I T O 

 

 

Av. Justiniano de Castro Dourado, s/n  – Centro – CEP 44.905-000 
Fone: (74) 3657-1010/1011/1012 Fax: (74) 3657-1010/1011/1012 

CNPJ 13.891.528/0001-40 
E-mail: astec@lapao.ba.gov.br  -  www.lapao.ba.gov.br 

 
1 

 

LEI Nº 757, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2014. 
 
 

Autoriza o Executivo Municipal a firmar 
Contratos, Convênios, Termo de Confissão 
e Novação da Dívida com todas as 
Secretarias e Órgãos Federais, Estaduais e 
Municipais, bem como Empresas Privadas 
que prestem Serviços Públicos. 

 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE LAPÃO, Estado da Bahia, no uso das atribuições 

que lhe confere o art. 60, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, 
 

Faço saber que a Câmara Municipal APROVA e eu SANCIONO a seguinte lei: 
 
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a firmar Contratos, Convênios, Termo 

de Confissão de Débito e/ou Novação de Dívida, Termo de Reconhecimento de Débito e Termos de 
Aditamento, com todas as Secretarias e Órgãos Federais, Estaduais e Municipais, bem como as 
Empresas Privadas que prestem Serviços Públicos, inclusive estabelecendo o bloqueio e 
recebimentos, por esta, de valores relativos às cotas de FPM (Fundo de Participação dos 
Municípios) ou ICMS (Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 
Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação), até o limite 
das parcelas mensais do débito confessado, junto à Secretaria da Fazenda do Estado da Bahia ou 
Banco do Brasil S/A, Caixa Econômica Federal S/A ou BRADESCO S/A. 

 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até 31 de 

dezembro de 2015.  
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Gabinete do Prefeito, de dezembro de 2014. 
 

Jose Ricardo Rodrigues Barbosa 
Prefeito Municipal 
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